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Seleção de Setembro 

 

Destaque: É vedada a captação de água subterrânea para uso de núcleos residenciais, sem 

que haja prévia outorga e autorização ambiental do Poder Público. 

Informações do inteiro teor: A disciplina normativa, pela União, das águas subterrâneas - 

reputadas ora federais, ora estaduais -, é justificada por constituírem recurso natural, 

público, limitado, não visível a olho nu (ao contrário das águas de superfície), e 

indispensável à concretização dos direitos fundamentais à vida, à saúde e ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado. Na disciplina dos recursos hídricos, dois diplomas federais são 

de observância obrigatória para Estados, Distrito Federal e Municípios: a Lei n. 9.433/1997 

(Lei da Política Nacional de Recursos Hídricos) e a Lei n. 11.445/2007 (Lei do 

Saneamento Básico). A primeira condiciona a extração de água subterrânea - quer para 

"consumo final", quer como "insumo de processo produtivo" - à prévia e válida outorga 

pelo Poder Público, o que se explica pela notória escassez desse precioso bem, literalmente 

vital, de enorme e crescente valor econômico, mormente diante das mudanças climáticas 

(art. 12, II). Já o art. 45, § 2º, da Lei n. 11.445/2007 prevê categoricamente que "a 

instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento de água não poderá ser 

também alimentada por outras fontes". Assim, patente a existência de disciplina normativa 

expressa, categórica e inafastável de lei geral federal, que veda captação de água subterrânea 

para uso de núcleos residenciais, sem que haja prévia outorga e autorização ambiental do 

Poder Público. As normas locais devem seguir as premissas básicas definidas pela legislação 

federal. Estatuto editado por Estado, Distrito Federal ou Município que contrarie as 

diretrizes gerais fixadas nacionalmente padece da mácula de inconstitucionalidade e 

ilegalidade, por afrontar a distribuição de competência feita pelo constituinte de 1988: 

"Compete privativamente à União legislar sobre ... águas" (art. 22, IV, da Constituição 

Federal). EREsp 1.335.535-RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, por 

unanimidade, julgado em 26/09/2018, DJe 03/09/2020. Informativo 678, STJ.  

 

Destaque: Compensação de danos ambientais ocorridos em reserva legal em data anterior à 

vigência da Lei n. 12.651/2012 não precisa ser feita na mesma microbacia, sendo suficiente 

que ocorra no mesmo bioma do imóvel a ser compensado. 

Informações do inteiro teor: A controvérsia trata da legislação aplicável à compensação 

ambiental de reserva legal em imóvel rural: se o art. 44, III, da Lei n. 4.771/1965, segundo 

o qual a compensação deveria ocorrer dentro da mesma microbacia hidrográfica; ou o art. 

66, III, e § 6º, II, da Lei n. 12.651/2012, que não impõe tal exigência, demandando apenas 

que a áreas compensadas se localizem no mesmo bioma. Sobre o tema, a Segunda Turma 

do STJ firmou entendimento que a regra geral será a incidência da legislação florestal, de 

direito material, vigente à época dos fatos, na qual se determina a aplicação da Lei n. 
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4.771/1965 para as degradações ambientais ocorridas em sua vigência. Essa tese foi 

referendada pela Primeira Turma, por maioria, ao apreciar o REsp 1.646.193/SP (DJe 

04/06/2020). No entanto, nesse julgamento, foi admitida a aplicação dos dispositivos 

expressamente retroativos do Novo Código Florestal - ou seja, aqueles que disciplinam, 

justamente, situações pretéritas. Este é o caso do art. 66, que rege formas alternativas de 

recomposição da reserva legal para os imóveis consolidados até 22/07/2008, e inclusive foi 

objeto de discussão no referido aresto. Por fim, é importante lembrar que o § 3º do art. 

66, que fundamentou a compensação ambiental e o acórdão recorrido, foi declarado 

constitucional pelo STF no julgamento conjunto da ADC 42/DF e das ADIs 4.901/DF, 

4.902/DF, 4.903/DF e 4.937/DF, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 13/08/2019. REsp 

1.532.719-MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, por 

unanimidade, julgado em 08/09/2020, DJe 15/09/2020. Informativo 679, STJ.  

 

Destaque: O cumprimento de Termo de Ajustamento de Conduta deve ser regido pelo Código 

Florestal vigente à época da celebração do acordo.  

Informações do inteiro teor: Discute-se a aplicação do novo Código Florestal a Termo de 

Ajustamento de Conduta celebrado sob a égide da Lei n. 4.771/1965.Nos termos da 

orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, "o novo Código Florestal não 

pode retroagir para atingir o ato jurídico perfeito, os direitos ambientais adquiridos e a 

coisa julgada." (AgRg no REsp 1.434.797/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda 

Turma, DJe 7/6/2016). As cláusulas de Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, ou 

de documento assemelhado, devem ser adimplidas fielmente e de boa-fé, incumbindo ao 

degradador a prova da satisfação plena das obrigações assumidas. A inadimplência, total ou 

parcial, do TAC dá ensejo à execução do avençado e das sanções de garantia. Desse modo, 

uma vez celebrado, e cumpridas as formalidades legais, o Termo de Ajustamento de 

Conduta - TAC constitui ato jurídico perfeito, imunizado contra alterações legislativas 

posteriores que enfraqueçam as obrigações ambientais nele estabelecidas. Deve, assim, ser 

cabal e fielmente implementado, vedado ao juiz recusar sua execução, pois do contrário 

desrespeitaria a garantia da irretroatividade da lei nova, prevista no art. 6º, da Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei n. 4.657/1942). REsp 

1.802.754-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por unanimidade, julgado 

em 08/10/2019, DJe 11/09/2020. Informativo 679, STJ.  

 

Seleção de Junho 

Destaque: O art. 15 da Lei n. 12.651/2012, que admite o cômputo da área de preservação 

permanente no cálculo do percentual de instituição da reserva legal do imóvel, não retroage 

para alcançar situações consolidadas antes de sua vigência. 

Informações do inteiro teor: O STF pronunciou a constitucionalidade do art. 15 da Lei n. 

12.651/2012, por entender que "o cômputo das Áreas de Preservação Permanente no 
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percentual de Reserva Legal resulta de legítimo exercício, pelo legislador, da função que 

lhe assegura o art. 225, § 1º, III, da Constituição, cabendo-lhe fixar os percentuais de 

proteção que atendem da melhor forma os valores constitucionais atingidos, inclusive o 

desenvolvimento nacional (art. 3º, II, da CRFB) e o direito de propriedade (art. 5º, XXII, 

da CRFB)".Tais proposições não embaraçam a compreensão de que as novas disposições 

normativas são irretroativas. Isto porque a Suprema Corte, ao assegurar a adequação da lei 

com a Carta Constitucional, não inibiu a análise da aplicação temporal do texto legal, no 

plano infraconstitucional, tarefa conferida ao STJ. Com efeito, o próprio STF considerou 

que a discussão sobre a retroatividade do art. 15 da Lei n. 12.651/2012 demanda exame de 

matéria cognoscível no plano infraconstitucional. Aqui convém anotar que a Corte 

Especial do STJ, espelhada no STF, entende que os conceitos de direito adquirido, de ato 

jurídico perfeito e de coisa julgada não são fixados pela Constituição Federal, mas pela 

legislação infraconstitucional. Desse modo, a declaração de constitucionalidade do art. 15 

da Lei n. 12.651/2012 não desqualifica a aferição da aplicação imediata desse dispositivo 

aos casos ocorridos antes de sua vigência. Afastar a aplicação do princípio da vedação do 

retrocesso para prestigiar o princípio democrático, em face das "opções validamente eleitas 

pelo legislador", que atuou mediante a "faculdade" conferida pelo art. 225, § 1º, III, da 

Constituição, como fez o Supremo Tribunal Federal, não inibe a aplicação do princípio 

tempus regit actum, que "orienta a aplicabilidade da lei no tempo, considerando que o 

regime jurídico incidente sobre determinada situação deve ser aquele em vigor no 

momento da materialização do fato" (AgInt no REsp 1726737/SP, Rel. Ministro 

FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/12/2019, DJe 

11/12/2019).Assim, sob o prisma de que as normas do novo Código Florestal não 

retroagem para alcançar situações pretéritas, dado o prestígio ao princípio do tempus regit 

actum e à proibição do retrocesso em matéria ambiental, a instituição da área de reserva 

legal se impõe à luz da legislação vigente ao tempo da infração ambiental, afastadas as 

disposições do art. 15 da Lei n. 12.651/2012. REsp 1.646.193-SP, Rel. Min. Napoleão 

Nunes Maia Filho, Rel. Acd. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por maioria, julgado 

em 12/05/2020, DJe 04/06/2020. Informativo 672, STJ. 

 

Seleção de Maio 

 

Destaque: O erro na concessão de licença ambiental não configura fato de terceiro capaz de 

interromper o nexo causal na reparação por lesão ao meio ambiente. 

Informações do inteiro teor: A exoneração da responsabilidade pela interrupção do nexo 

causal é admitida na responsabilidade subjetiva e em algumas teorias do risco que regem a 

responsabilidade objetiva, mas não pode ser alegada quando se tratar de dano subordinado 

à teoria do risco integral. Os danos ambientais são regidos pela teoria do risco integral, 

colocando-se aquele que explora a atividade econômica na posição de garantidor da 

preservação ambiental, sendo sempre considerado responsável pelos danos vinculados à 
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atividade, descabendo questionar a exclusão da responsabilidade pelo suposto rompimento 

do nexo causal (fato exclusivo de terceiro ou força maior).No caso, mesmo que se 

considere que a instalação do posto de combustível somente tenha ocorrido em razão de 

erro na concessão da licença ambiental, é o exercício dessa atividade, de responsabilidade 

da recorrente, que gera o risco concretizado no dano ambiental, razão pela qual não há 

possibilidade de eximir-se da obrigação de reparar a lesão verificada. Tal entendimento 

encontra-se consolidado na jurisprudência desta Corte em diversos julgados, proferidos, 

inclusive, em sede de recurso especial repetitivo (Temas 438, 681 e 707 deste STJ), não é 

possível ao responsável arguir qualquer causa exonerativa da responsabilidade, que decorre 

de mero exercício da atividade de risco ambiental. REsp 1.612.887-PR, Rel. Min. Nancy 

Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 28/04/2020, DJe 07/05/2020. 

Informativo 671, STJ. 

 

Seleção de Março 

 

Destaque: A cobrança por Município de multa relativa a danos ambientais já paga à União 

anteriormente, pelo mesmo fato, não configura bis in idem. 

Informações do inteiro teor: A Carta Magna atribui aos diversos entes da federação - 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios - competência comum para proteção e 

preservação do meio ambiente. O dever-poder de zelar e proteger o meio ambiente - 

comum entre todos os entes federativos - emerge da própria Constituição Federal e da 

legislação infraconstitucional, especialmente da Lei da Política Nacional do Meio 

Ambiente (Lei n. 6.938/1981) e da Lei dos Crimes e Ilícitos Administrativos contra o Meio 

Ambiente (Lei n. 9.605/1998), que fixam normas gerais sobre a matéria. O art. 76 da Lei 

n. 9.605/1998 reproduz, com pequena diferença, preceito contido no art. 14, I, da Lei n. 

6.938/1981.A norma mais recente prescreve que o pagamento de multa imposta pelos 

Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios substitui a multa federal na mesma 

hipótese de incidência, ao passo que a anterior vedava a cobrança da sanção pecuniária pela 

União, se já houve sido aplicada pelos demais entes federativos. Como se percebe, o critério 

adotado pelo legislador é de que prevalece a multa lavrada pelos Estados, Municípios, 

Distrito Federal e Territórios, em detrimento da constituída pela União. Embora passível 

de questionamento, sobretudo se considerado o regime de cooperação entre os entes 

federativos em matéria de proteção do meio ambiente e de combate à poluição (art. 23, 

VI e VII, da CF), o fato é que, no âmbito infraconstitucional, houve uniforme e expressa 

opção de que, em relação ao mesmo fato, a sanção imposta por Estados, Municípios, 

Distrito Federal e Territórios predomina sobre a multa de natureza federal. Se o pagamento 

da multa imposta pela União também afastasse a possibilidade de cobrança por Estados, 

Municípios, Distrito Federal e Territórios, a lei teria afirmado simplesmente que o 

adimplemento de sanção aplicada por ente federativo afastaria a exigência de pena 

pecuniária por quaisquer dos outros. Dessa forma, não há margem para interpretação de 
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que a multa paga à União impossibilita a cobrança daquela aplicada pelo Município, sob 

pena de bis in idem, uma vez que a atuação conjunta dos poderes públicos, de forma 

cooperada, na tutela do meio ambiente, é dever imposto pela Constituição Federal. REsp 

1.132.682-RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por unanimidade, julgado 

em 13/12/2016, DJe 12/03/2020. Informativo 667, STJ. 

 

Destaque: As condutas delituosas previstas nos artigos 54, § 1º, I, II, III e IV e § 3º e 56, 

§ 1º, I e II, c/c 58, I, da Lei n. 9.605/1998, que se resumem na ação de causar poluição 

ambiental que provoque danos à população e ao próprio ambiente, em desacordo com as 

exigências estabelecidas na legislação de proteção, e na omissão em adotar medidas de 

precaução nos casos de risco de dano grave ou irreversível ao ecossistema, são de natureza 

permanente, para fins de aferição da prescrição. 

Informações do inteiro teor: A controvérsia cinge-se a estabelecer se os delitos pelos quais 

a empresa foi condenada - poluição, na sua modalidade qualificada (arts. 54, § 2º, I, II, III 

e IV e § 3º e 56, § 1º, I e II, c/c 58, I, da Lei n. 9.605/98), considerado o momento de 

sua consumação, são de natureza permanente ou instantânea de efeitos permanentes, para 

fins de reconhecimento de prescrição. De antemão, é necessário fazer a distinção dos 

conceitos legais - crime permanente e crime instantâneo de efeitos permanentes - de modo 

a tornar claro o raciocínio jurídico empregado. A diferença de classificação consiste na ação 

tomada pelo agente quanto aos efeitos gerados pela conduta delitiva inicial, pois para o 

crime permanente, realizada a ação típica, os efeitos só perduram no tempo por nova ação 

do autor ou diante da sua inércia em cumprir determinação estipulada, enquanto que nos 

crimes instantâneos de efeitos permanentes o delito se consuma tão somente no primeiro 

momento, sendo as consequências daí geradas independentes da sua vontade. As condutas 

delituosas previstas nos artigos 54, § 1º, I, II, III e IV e § 3º e 56, § 1º, I e II, c/c 58, I, da 

Lei n. 9.605/1998, se resumem na ação de causar poluição ambiental que provoque danos 

à população e ao próprio ambiente, em desacordo com as exigências estabelecidas na 

legislação de proteção, e na omissão em adotar medidas de precaução nos casos de risco de 

dano grave ou irreversível ao ecossistema. Percebe-se a dificuldade de classificação do tipo 

legal quanto ao momento de sua consumação, na medida em que podemos visualizar uma 

conduta inicial definida - causar poluição - que pode restar configurada simplesmente na 

primeira ação ou omissão do autor, ou perdurar no tempo. Recorre-se à doutrina, que em 

comentários à Lei n. 9.605/1998, salienta que: "A consumação do crime ocorre quando 

há descumprimento de medidas determinadas pelo Órgão competente. Trata-se de crime 

permanente, que se protrai no tempo enquanto durar a desobediência à ordem 

administrativa. Entretanto, se essa ordem se consubstanciar em um ato instantâneo, o crime 

vai se configurar no exato momento em que o ato agressor da determinação administrativa 

é praticado". Ademais, verifica-se que a conduta criminosa ultrapassou a ação inicial, ou 

seja, os efeitos decorrentes da poluição permaneceram diante da própria omissão da 

empresa recorrente em corrigir ou diminuir os efeitos geradores da conduta inaugural. 

Registra-se que esta Corte tem se posicionado pela impossibilidade de aferição do 
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transcurso do lapso prescricional quanto a delito cometido em desfavor do meio ambiente, 

quando pautado na continuidade das atividades ilícitas. Esse posicionamento vem tomando 

força e deve ser a linha de orientação a ser seguida, considerado o bem jurídico-

constitucional de elevado valor a que a lei faz referência - direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado - que legitima a intervenção do Estado no controle das ações 

praticadas a seu desfavor, devendo ser promovida a efetiva aplicação das normas penais. 

AgRg no REsp 1.847.097-PA, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, por 

unanimidade, julgado em 05/03/2020, DJe 13/03/2020. Informativo 667, STJ. 

 


